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,:, ~., ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS • PI 

Av. Raimundo Martins, 522 • Centro 

CNPJ 41.522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 

E-mail : prefeituramunicipaldecoivaras@gmail.com 
Coivaras para todos 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

Processo Administrativo nº 069n02S 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01612025 

O MU ICÍPIO COIVARAS, ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Comissão de Contratação, 
comunica que a Dispensa de Licitação de nº 016/2025, Processo Administrativo nº 06912025 -
Objeto: Aquisição de carroceria aberta do tipo carga seca cm madeira para bongo, com sistema 

de amarração, para-d1oque traseiro linha leve, faixas reflexivas no para-choque, faixas reflexivas 
para as laierais da carroceria, conforme exigências do DENATRAN, com cadastro do implememo 
na ba1c de dados do DETRAN (BIM) para 1° emplacamento, para atender ao Município de 
Coivam - PI, com crilério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, ins1ruída com base na Lei 
Federal nº. 14.133n021, foi DECLARADA FRACASSADA, por não haver empresas 
habilitadas, conforme especificações descritas no Termo de Referência do referido Processo 
Administrativo. 

CERTIDÃO 
Certifico que o aviso acima íoi 
:..fixado no quadro de 3\'iSOS des1a 
Preíeitur.1 Muniriixil para 
conhecimento gcml, sendo 
e-ncami nlwdo pm. publK:a11~0 ne;la 
mtlimil da1il.. 

Secretário de Administra~o 

Coivaras - PI, 3 f de julho de 2025. 

Mauricélio Siqueira Cavalcame 
Agente de Contratação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS · PI 

Av. RAimundo Martins, 522 • Centro 
CNPJ 41.522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piau í 

E-mall: prefelturamunlclpaldecolvaras@gmall .com 
Col\'11.rru: para todos 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 083/2025 
PREGAO ELETR NICO 

SRP Nº 016/2025 

Aviso de Edital - Processo Administrativo n• 083/2025 - Pregão Eletrônico SRP n• 016/2025. Acha-se 
aberta, na Prefeitura Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, situada na Av. Raimundo Martins, nº 522, 
bairro: Centro, Coivaras - PI , CEP: 64335-000, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, PARA REGISTRO DE PREÇO, pelo moco de disputa aberto, com 
a finalidade de selecionar propostas objetivando o Registro de Preços para fornecimento futuro e 
parcelado de material esportivo para atender a demanda a Prefeitura Municipal de Coivaras - PI e 
suas secretarias, cujas especificações detalhadas encontram-se nos Anexos que acompanham o Edital. 
A dotação orçamentária será informada na formalização de contrato decorrente da Ata de Registro de 
Preço, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Regem a 
presente Licitação, as normas Gerais da Lei Federal nº 14.133/2021 observadas as alterações 
posteriores, a Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar n• 123/2006, com as alterações promovidas 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes 
horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento das Propostas e Documentos de 
Habilitação: dia 06/08/2025 ao dia 18/08/2025; Inicio da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:31 do 
dia 18/08/2025, no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília. Poderao participar da Licitaçao pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes do Edital. O Edital Completo poderá ser obtido pelos 
interessados no Setor de Licitações. em arquivo digital, mediante entrega de um pen-drive, de segunda 
a sexta-feira. no horário de 8:00 as 14:00 horas ou pelo endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (Mural 
de Licitações Abertas). Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone: (86) 3261-1131 e/ou na Sala da 
Comissão Permanente de Contratação do municipio, sediada na Av. Raimundo Martins, 522, bairro: 
Centro, Coivaras - PI, CEP: 64335-000. 

CERTIDÃO 
Certifico que o aviso acima Jol 
afixado no quadro de avisos desta 
Prefeitura Municipal para 
coohcdrnento geral, sendo 
encaminhado para pubicaçao 
nesta mesma data. 

Secrat.irio de Administração 

Coivaras - PI , 04 de agosto de 2025. 

Marcos Luiz de Sá Rego 
Pregoeiro 

. ID: E710C26C14FC4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 •Centro• Fone: (86) 326 1-1131 
CNPJ 4t.522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 

E-mail : P.refeituramunici aldecoivaras mail.com 

Portaria n9 067/202S Coivaras - PI, 01 de agosto de 1015 

4'Dis1.>0c 8ubre a numcaçSiu dos membros 
do Conselho Municipal de Saúde do 
Munldplo de Colvaras, Es tado do Piauí e 
da outras providencias". 

O Prefe ito Munici~ I de Coivar.-is1 Estado do Piau i, no uso de suas Atribuições legais que lhe 
confere o artigo 93 inciso li .. a" da Lei Orgânica do Municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR os membros a baixo relacionados (Tiluku es e S1.1plentcs) com suas respect ivas 

representações, para comporcm o Cor,sclho M unicipa l de Saúde no Munic ipio de Coivaras, Estado 

do Piauí, quais sejam: 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE: 

• Genlvaldo da Si lva Lira -TITULAR 

CPF: OI l.961.34332 

• F rnnciscn Gomes de L~vor - SUPLENTE 

CP F, 209.670.713-72 

• Marli da Silva Gomes Martins - TlTULA R 

CPF: OI 1.500.473-48 

• Josinnldo Alves Feitosa - SUPLENTE 

CPF, 900.809.643-49 

• Juvelioe Maria de Almeida - TITULAR 

C PF, 081 . 725.083-28 

• M&nica Gabriella Moura Pereira -SUPLENTE 

CPF, 047.908.8 13-69 

• Marcos Antônio Costa Ra11fo10 - TITULAR 

CPF, 936.008.013-68 

• Maria de F.á tima Costa dos Santos - SUPLENTE 

PREFEITURA MUN1CJPAL DE CO!V ARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, .522 •Centro• Fone: (86) 3261-1 131 
CNPJ 41.522.335/000 1-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras- Piau i 

E-mai l : prefeiruramunicipaldccoivaras@gmail.c9111 

IU, PRESENTANTllS DO SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 

ENDEMIAS · SINASCSER 

• Josimur de Sousu Martins - T ITULAR 

CPF,834.299. 133-49 

• Juâu Batista de Abrtm Filho - SUPLENTE 

CPF: 473.788.593-20 

RF.l'RF.SF.NTANTF.S DA SECRF.TARIA MUNICIPAL DF- F.DIJCAÇÃO 

• Jakclinc GonÇà1\ICS do Vale - TITULAR 

CPFcO 13.823.293-85 

• Joel Lima de Azevedo - SUPLENTE 

C PFc 394.603 .473-04 

REPRESENTANTES DOS ARTESÃOS DE COIV ARAS 

• F.ldene Viei ra da S ilva - TITULAR 

CPF:024 .807.583-70 

• lrislene Brito de OUveirn - SUPLENTE 

CPF, 035 .936.043-29 

REPRESENTANTES DA LIGA F.SPORTIV A COIV ARENCE - LEC 

• .Junci Gomes F urtado - T[TULAR 

CPF:O I O. 725.673-85 

• Edson Mllrreiros da Silva Filho - SUPLENTE 

C PF, 059.440.863-60 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAJS E 

AGRlCULTORES FAMILIARES 

• Francisco das Chngns Gon,çnlves Lima - TIT ULAR 

CPF, 009. 740. 743-73 

• K;;,.lium:: Perdra do Vale - SUPLENTE 
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REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

• F rancincusa do V.ale de Lavor - T ITULA R 

C PF: 848.965.403-44 

• M.aria d e Fát imu S im11licio da S ilva - SUPLENTE 

C PF: 848.730. 193-20 

REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA 

• Franci~ca ,Jan ai na Lima Gomes - T ITULA R 

C PF: 030.665 .403-24 

• Eduardo Alves da Silva - SUPLENTE 

C PF: 070.382.623-94 

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E TRABALHADORES 

RURAIS DA COMUNIDADE BRE.rlNHO E ADJACll:NCIAS 

• Francisco das Chagas de Souza Silva-TITULAR 

CPF: 75 1.967.603-00 

• Maria da Conceição S ilva - SUPLENTE 

CPF: 743.688. 183-34 

Art. 2° - Esta Penaria entra em vigor na data de sua p ublicaç;l'io, revoga-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Pre feito M unicipal de Coivaras, Estado do P iauí, cm pr imeiro de agosto de 

dois e mi l e vinte e c inco. 

Atenciosamente, 

1D: C6058439E9844 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Frad8 Macedo, n• 1036 - Aldeia -~ Raimundo Nonato-PI - F~. (89) 3582-2101 
CNPJ. 01 .612.807/0001/46 e-mei1: camarasaoraimundo@gmaH com 

ATO DA MESA DIRETORA N e 02, DE 01 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação da Comissão Ju lgadora do 

Concurso Cultural para a escolha do Brasão da camara Municipal de 

São Raimundo Nonato - PI, estabelece cri térios de avaliação, define 

procedimentos de Julgamento e dá outras provldfnclas. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO RAIMUNDO NONATO, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de su1:1s atribuições que lhe confere o art. 30, §2'2 e art. 42, § 1", do Regimento 

Interno desta casa Legislativa e em conformidade com o Edital de Concurso C~1ltu ral nR 001/2025, 

considerando a necessidade de assegurar a qualid:,de técnica e artistica na seleção do brasão oficial desta 

Casa leglslativc1, 

RESOLVE: 

Art. 1'2 Fica constituída a Comiss:!io Julgadora do Concurso Cultural para a escolha do Brasão 

d1:1 Câmara Municipal de São Raimundo Nonato - PI, com a seguinte composição : 

1 - Presidente: SrJ Ana Stela de Negreiros Oliveira - Doutora em História do Brasi l- UFPE -

Chefe do Escritór io Técnico do lphan em São Raimundo Nonato. 

li - Membro: Sr. José Jaime Freitas Macedo, doutor em Ciências Sociais pelo Cepoac/UnB, 

Sociólogo e professor universitá r io, lotado na Universidade Federal do Vale S:So Francisco - UNIVASF, 

Colegiado de untropologia, Campus São Raimundo Nonato. 

Ili - Membro: Sr. Lui s Clcvlston Oliveira de Negreiros, Design Gráfir:o/Escola Panamerlcana 

de Arte-SP - Profissão: Designer Gráfico. 

IV - Membro: Sra. Maria da Vitória Barbosa lima, Dou tora em História, Professor,1 da 

lnstitu iç:5o Universidade Estadual do Piauí - UESPI, Campus São R1;1imundo Nonato. 

V - Membro: Sr. Pe. José Herculano de Negreiros - Formaç3o Teólogo - Repni!sentante da 

Sociedade Civil organizada. 

§ l R A Comissão Julgadora terá car.ltcr temporário, sendo extinta após a conclusão do 

julgamento e entree.a do relittório final. 

§ 2R Os membros da Comissão atuarão de forma voluntária e gratuita, não fazendo jus a 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Frade Maoedo, n• 1036 - Akteia - São Rainuido Nonato-PI - Fones: (89) 3582-2101 

CNPJ. 01 612.807/0001148 e-mail: camarasaoraimundo@gmail.com 

qualquer tipo de remuneração. 

Art. 2fl Compete à Comissão Julgadora: 

a) Verlflcar o cumprimento dos requisitos formais de inscrição; 

b) Proceder à análise técnica e simbólica das propostas apresentadas, com base nos 

critérios estabelecidos no Edital nR 01/2025 do concurso cultu ral; 

c) Atribuir pontuações às propostas, conforme os cr itérios do Item 7 do Edital nR 01/2025; 

d) Elaborar at:ei circunstanciada contendo as ava liações e justificativas das decisões; 

e) Indicar 3s três (03) melhores propostas que lr:!!o para votação popular através dos canais 

oficiais da câmara municipal de São Raimundo Nonato-PI. 

Art. 3'2 - As decisões da Comissão Julgadora serão soberanas e Irrecorríveis, sendo vedada 

qualquer forma de recurso ou impugnação por parte dos participantes, exceto em caso de vicio formal 

devidamente comprovado. 

Art. 4a - Os membros da Comissão deverão declarar, previamente, ausência de conflito de 

interesses ou Impedimentos legais, nos termos da Lei no 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) e 

da Lei nV 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos). 

Art. sv - Caso seja verificado o envolvimento de membro da Comissão com algum dos 

particip,1ntes ou proposta Inscr ita, este deverá ser substituído imediatamente, assegurando-se a 

imparcialidade e lisura do julgamento. 

Art. 69 - A Comissão poderá contar com apoio técnico da equipe administrat iva da Cãmara, 

especialmente para conferência documental, registro das sessões e consolidação dos resultados. 

Art. 79 A Comiss:io Juleadora utilizará os seguintes critérios de avaliação: 

Critério Descrição Pontuação 

Máxima 

a) Representatividade Avalia a capacidade da proposta de traduzir, por meio de 30 pontos 

histórica e cultural elementos gráficos e simbólicos, a história, os aspectos culturais, 
geográficos, econômicos, sociais e políticos do município de São 

Raimundo Nonato - PI. 

' 
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Frade M.lc;edo, n" 1036 - Alôeltt- 5ao Rwimt.ndo Nonab-PI- Fone9: (89) 3582-2101 
CNPJ. 01.812.807/0001/48 e-mail. çamarasaoraimundo@gmail.com 

bl CrlatMdade . Considera o grau de Inovação da proposta, a origin1:1lidade na 25 pontos 

originalidade escolha dos elementos . • ausência de referências visuais 

excessivamente comuns o u copiadas . 

c) Qualidade estética e Ju lga-se • harmonia do conjunto visual, equilíbrio entre os 20 pontos 

composição visual elementos gráficos, coerência na paleta de cores, proporções, 

simetria e cl areza visual. 

d) Justificativa conceituai Avalia a coerência e darei.a da explic.açilio aprcscntild.J pelo lS pontos 

e simbólica participante sobre os elementos que compõem o brasão e o 

sign ificado atribuído a cada parte do desenho. 

e) Apllcabllldade prática Verifica se a proposta pode ser utlllzada com clareza cm diferentes 10 pontos 

do brasão mídias e tamanhos (papel timbrado, bordado, site institucional, 

placas, documentos etc.). 

Art. 8!i! • cada proposta será av1:11iada individualmente por todos os membros da Comissão 
Julgadora, que atribuirão pontuações de forma independente. A m édia aritmética das pontuações 

atribuídas por todos os avaliadores constituiréÍ a pontuação final da proposta. 

Art. 9R Em caso de empate lil:ntrc duas ou mais propostas, serão aplicados, sucessivamente, 

os segu intes critérios de desempate: 

a) Maior pontuação no critério " Representatividade h istórica e cultural" ; 

b} Maior pontuação no cri t~rlo "Criatividade e originalidade"; 

e) Maior pontuação no cr it ~rio "Justificativa conceituai e simbólica"; 

d) Se persistir o empate, a Comiss3o poderá realizar sorteio entre os empatados, em sessão 

pública, com regist ro em ata. 

Art. 10 A Comissão Julgadora poderá, se entender necessário, realizar reuniões deliberativas 

para just ificar e consolidar as notas, garantindo a lisura e fundam~ntação do processo avaliativo. 

Art . 11 Em caso de impedimento ou ausência de algum membro titular, poder~ ser 

convocado suplente design,1do pela Mesa Diretora. 

Art. 12 Este Ato da Mesa Direto ra ent ra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário. 

Mesa Diretora d;:i Câmara Municipal de São Raimundo Nonato, ao 01 dia do mês de agosto 

de 2025. 

~~~ofiiÃMos 
Presidente da Cãmara Municipal 


